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I - Ilas D.i.spo;:Ições p1.*1..l.rninar"cs i jl

Àr'L' l0 '- o Drrlsente r"egi.rnent;o regullarnenta a or6ani.naçá.o do Crrnse.l-h6
TuLeltrr, prerrtsta. no arl;Í.6o l.JI aa Lei Ferleral. ns BO69r do l.j de J,-
l'lro de 199o, criaclo pela l,ei. DirrnicipaJ. nc l.l].?J de ZZ.de.llovemtrolae
:l.99L o regrrl.alnent;a«lo pelo l)eir:re.to L[rnicí.pal n9 3f.jl9 cts ]-7 de M,a.r:çn
d.e .],.99? e Lnl hlrrricj.lla]. na l3:l.}f, r1r: O9 cle Àbrj.I cle ZOOL e pos l;erj.og
men te regtrl ametltarlo pe:l.o Decro't;o l.dunJ.clpal ltg a

Àrti r, ?'r1.t;"k-ffi"ft-"m" $*;ffif uãf,r"u".
Ott posl;0t; tr rtl.npr:s.Lçã.o rl.o (I»nneLho TuteJ.a:r, fi.car.n srrje:i..tos ,a Íi[rÍr. r

orientação, tlentro tlas rrormas rlo ConseLho Tutelar para: bom rlesom-.
;rentto tle srras f rrrções. il, t,rluryatvrXrtll,

§Ú..,.oo-F1caresguarcl.ac1oaooon.se1horot"r,.qY,ÔffinárÍos..ci.-'
j;trtlos no arl;.i-8í) &I)l,r:t'.it)r, porlenrlç esteq srerern suhs'üJ-'tuirlos a qtra..]-r1rrel.

ternpol rle*'rrlç qne f unrlame,tarr.a a sruê substltrrrçã.o. ' ,,) ""uya+*g*.ir,fâvlrvú wudu;,\n 7 u,!dt/{144" 
,. ,- , i:,; i,l iiÀ ;,?,,

/lrt. .lç - São atribuiçõo..s des.ta,equipe cle apoio: . . ,t .,"'iirl',
T.'- ilc:t:elrnr a. rLennnrli'r. n (-\)rrl'ÍnL.hnr rro cí!rlririlhei.r:o qire fará tl ahenrll.*
llIO tl.'l; r;l ;

I I Ê' Ot:ga.nj. zat: a.t.(r t r.L vo ;

III ..- Recelle r co.L're.spond ô nuüâ e ' (3.i s tr.-illuir a quem sre ' compe

; 
I.Y s En \ri Ír.r' c o r.J.e $p o ndê nr::i. a ;

I

v D.i.1ii. Ln.l: d rre ur.me ntos I
VI Â te nrle r.' )-i.61n çõ ?.q lffi"ffi zar torla ír pa.r t;e btr.roc rátj. ca;

'r&--

I

^q1--pc§.l§3-1. , i i,.i,

se algurn& em nome clo Consel-ho ,Iutelar. Torlos os .prgstaclo.res,l de .A9:rvt
ços flc*lr'ã,o sulxnetj.rlcs a del.lberação do Consolho Tu-üelar, lrlevenrlo, i I
r:umpri.r eom as a'br:[bu.j.ções rlesignaclas nesso regÍ_mento, ficanao,,ciente
íl.ue o cl r) si r: t.lrnp -r.'.i.trte II'l;6 (lí) ti n íl st Er l; r' i bui"ções i rnpli car.'á na $Llb,s'hi. tu.I ção ;

j ' 1 i: !,
-\ w

,

rr -' I'[otorint;as a itÍsposiqão rlo cclnselho Ítute].ard , , i i

a) - Dever:á tra,nspor{;ar os eonqelheiros atendirlos, pais e responerÍ_/
veis otr rlual.qller pçss,on rla soc_i.edarle ênvol\r.itla na sil;Uação a cr.itc!_,
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b) - Deverá 'transporüar os c«rnselhoÍros p&re visitaÍrr assembléÍas, comis

sões, reuniões pertÍuentes e cursos afÍns e qualquer BervÍço excluühuo I

(exc.LusJ.vo) do Conselho Tutelar. I

ri o do Conse1ho Tu'te1ar.

c) Deverá en'ürega.r o relatór'io cLiárlo para ersslna-üura do (s) conselhefu'o
(") cltte ubilÍaarau a viatura;
d) É extrematnente proibiil.o o uso ile corno por exempl.o: aJ-eooJ-, êtc. es"üiver

a serviço clo Corrselhrl i ri i

e) § Úrri.co - Os ruo'l;oristas rlever:ão tor pilena di.sporrl.lil.lldatle pêra adequil-

çã.o ao r:otl:Lzio de esca.la I)are o plantão pertranente, sencltl ae'segtintla er t

sexüa rro hoúr.i.o notu'nro, sabarlos, tlomingos e fcriaclos - pl.antãot24 hotat

ft€r-s,,,'.i,i.,r..1;.'..,;,.,
:f ) O Ooneelhe:Lru ÍtrteJ.ar: parâ efe{;i.vo cttntpri.menl;o rle Jorrlaclar' organS.zará'

escala interna aprouacla em reuni.ão e cleixacLa en local pubi.lco; '' "

g) O Consellto f Eir-se-á fepresentier conforme Buas necessl.dattes'em toiuis-/
sões e/ou as.sernbláias u*outrr" ativirlacles'externas, (leliberado'ea i"àuni-

,l

ãcl clrilinaria clo Corrse].ho Tutel-ar.

h) O Corrselho ftrrtelar deverá acomparüar a execução de

cnurpetêneia ctu eqttipe rle tratlalho, conforrne" tllspóstqr'1

regÍmento,
?qorÃDtt4É^Jro(

vJ.r l.- i"
1) 'IOcla a octl1'r'ônoi.a (leve:r'á í)eI' tt1.rrêÍiêIltatJtr

üe scorüo com o a.rti go JL e pa r:6graio'único.

j) Itecebida a ocorrôr.tcla nas :Eorrnas .«1o artlgo atrt;erlorr'serão'atlo'tacl:rs

iri, rreguintes provi.tlêrtctas: ''' .''','' 
r'iil::rr'i} 

;: , 
t-'

f .. CIs casoÍi se,rão reg.is;trurlos e encatui.nha.clos Dof ilisl;'.r.'l.tlttiçü'urâi:l0onngi
1..

llrei.r.o que atlo'üar'ú an rlorlirlas parâ a sol.ução 1Lo caslol .'' "' .t" "
:,

II - car,trerá tto Coniiel.lrei"ro reÊponsiíveI pe).o càso' eucsurtinhar e'{;otttitl.'as

ünvÍrias prgv.iclôncjas fonnalizan«l,o a aberLtrra de experliênto'c1ue cortàtrrá

o tr:i.s'tórtOr: «1o caÍtç e bodas as merlj.clas lell.es at1cl1;6,clas; '

§ Único' -'OB docutttelltos deliberadori pelo Cotleel tro Ttrhel.arfl dev'erão tOÍ1-

tar c oIB trê s ' a§ sJ-traturas.

VIII - Dc lhrPediênte.

Àr''b. L7 - Os expe di e rrbe s

i";-'- ,':
; . -..'

poderão Êier examlirados pel.os nleulhro§

r.i it cla Inf ânc ítt e (1E1 Jttve n'Lude ;

I ..- ilegist;r:o inicilrl. (1o casio

lrü§l

desse Aonselho' e Àutorid.ade
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_.J õ.nugistro lqlqlgl do caso;
- II - Às verificações realizattas;

Iff - Às notifJ.cações expeclÍctas;

IV - Os tensos cle cteclarações prestaclasl
V - Às orJ.entações prestarlas i
VI - O parecor sobroaet metlictar.l arlotadas clo Conse/thelro rasponsável- pelol
atentltmento para apresentação e itellberação na reunlão ordlúr:ta cto Conse

tho fu'belar;
'llII - Outros clocumentos 're:l.acionactos ao atenclimenbo;

WII - r'eIsitdr.lo tlo .*ffi-e elaboracto pe]o consel.hel"ro responsável con
tenclo a clescrição dos fatos, o ttpo cte oco:rêncial as provâs coI.etad.as, a,

merlicla adota'la

fX - O resultado rla cleelsão quanclo neoessária, eom frrnctamen'tação cte votos
quando sol.icitado.
IX -.Das Sessões Ordinárias e Btrbraordinárias
Art. L8c - 0 Consel.ho futel.ar reun:ir-se-á orclinariamente uma vez por 6emg.

n&em clla e horárlo a ser defiuldo e extraor^,ünáriamente quando neoessário

eom a maiorÍa ile seus membros em efetlvo exercicio.
§ Úntco - Às reuniões ordinári&s e extraoretinárias serão cte partÍclpação
exclusiva tlos conselheiros tutelares sm exercÍelo.
Àrt. 190 - Àe convocações rtas reurriões extraorrtinárias pocterão ser feitas
por qual.e[er membro do Consel-ho por eserito com vinte e qrretro (?-ü ho-
ras de antecedência e com pauta definicta. :

Ârt, 2Og - O quorwn para as reunlões será de tr0s conselheÍros e aE d.ecÍ-

=UT.,r*ão tomattã,s por maioria sirqples.

§ Único - Quancto não houver consenso o voto d,e cadta conseLheLno deverá r

ser funcLamentaclo em Àüa,

Àrt. 21e - Cacla sessão ordinárla deverá, ser iniclad.a pela leitural apmvg

çã.o aa Àta oa quall após aprovada, seú SeMâà pelos conselhetros presen

tes,,< \tffi U, 
"^r\a^y4Àrt. 22ç - À aueêncÍa ôe conselheiro tutô].Fr sem Juatlflcatüva a três rêu

niões orctiná.rias consecutivas ou a ornoo*ffifesFperiodo de nandata rnl
plicará ru, representação ao Dtirrist6rlo Pub1ico, vlsandlo a ca,Estação do rnag

clato, o me6mo ocorrendo nos tennos clo cLlsposto artigo 14O - § üüC0 e ar-
ttgol8 cta Lei MuntcÍpal ne 11123 de 22 cte Novembro dê L991.

§ :.e - À justi.ficativa serão apreciactas pelos éonselheiros presentes que

emltirão parecer fundarnentaclo sobre a justlficativa apresentacta;

§ 2c - À justlficatLva será apresentacla por escrito até três ôt.as 4 con-
tar cla rLata da reurúão.
XII - Das Àlterações }leglmenüais

Àrt. 36 - O presente regÍmento pocler:á ser alterêcl,o pareial ou totaimente
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através de proposta e:cpressa de qualquer um cle seus memüros , encamirürad.a a

^'ssembláia 
e dos conserhos Iutelares itesta municiparittacle, comprazo nlrrlmo

ie tlez (fO1 dias pera apraciação.
§ Único - As alteragões regimentsls serão apreciailas em reunLão extraorcliqi
:íaconvocad-al r--on cinco (O5) d.ias de antececlência clepois de previameiüe co-
üecÍila a proposta, senilo considerait.a a proposta por naioria ae 4/D (quatro
/quintos) rre §eus membros entrando em vÍgor na ctata ile sua publicação.
i.rt. 37 - Os ea'eos omissos â. esse re§funento Berão veriflcaitos, c[iscutiil.os e

rprovarLos em sessão orclinári.a ou. extraordinária dp Consel-ho Tutelar,
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